
 
 
 
 
 
 

Roberto Martins 
Vereador 

 

VITÓRIA, 25 de outubro de 2017

DE: Gabinete Vereador Roberto Martins
PARA: Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação

Referência:
Processo: 10293/2017
Proposicao:Projeto de Resolução n° 247/2017

Altera o inciso XI do artigo 130 do Projeto de Resolução nº 1.919 de 23 de janeiro de 2014,
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória-ES.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Parecer do Relator

Ação: Pela Constitucionalidade com emenda
Complemento: Encaminho Parecer Técnico opinando, em 04 (quatro) laudas, pela
Constitucionalidade e Legalidade, condicionada a Emenda Modificativa, do Projeto de
Resolução nº 247/2017. Informo, ainda, que os autos físicos referentes ao presente
processo legislativo, chegados a meu Gabinete no dia 06 de outubro de 2017, encontram-se
sob a posse do SAC desde 23 de outubro do mesmo ano, de modo que com este despacho
viso apenas cumprir requisito protocolar.

Providências: Parecer da Comissão
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